
MUNICIPIO DE GARANHUNS

CONTR{TO DE PREST.\ç-iO DE SERVIçOS N" 208/202J

TERMO DE CONTRÁTO QUE ENTRE SI CELEBRAM. DI' UIVI LADO O

iVTNICiPIO DE GÂRÀN}I UN_S R.E PR.E SENTADO PEL A SECRETARIA

}VíUNICIPÂL DE CULTL:R.{ E DO OUTRO ELDES DA SILIâ

PER.EIR{ TILBO PRODTÇÀO MI'SICAL DARÂ .APRESENTAÇÀO

NO J2" FESTI\'AL DE IN\T&\O DE GÁ&,II§HLNS. ATÓS

ÂpRo\AÇÀo N.A coNvocÂTÔRla oo-t,:oll. coMo MELHoR

ABAIXO SE DECLARAM:

Irelo presente ilstnunetrlo público de conlÍato. de tun lado o ltluutciplo de Grmtrhuns- pessoa juridica de

direito pirblico iutemo. colu sede na Av. Sârúo Antôuio. no 116. Cenro. Garadtuus. Pemaurbttco. irtscrilo no

CNPJ sob o D" I 1.303.906/0001-00. treste âto ÍepresenÍada pela Secretâria \'Íuuicipal d€ Culttra. a Srâ.

Setrdrr Ctistlor Rodrigues Alblno. brasileira- (Porlaria u' 38412021 - GP). fuscrita sob o CPF no

793Jll.l6.l 15, RG tr' 205903J SD§/PE. Íesideute e douriciliada na Rua ShekiDah \:ilela. .12. Residencial

Cidade das Flores. Bairro Severiauo Morais Fiüro- GaÍârüunsiPE. doravante deuoruúndo siÀlplesurenle

CONTRAT.ANTE. e de outro lado. EL'DES DA SILIA PEREIRA FILHO PRODT'CAO }I['SIC.{L,

irrscrita sob o CNPJ t" 26.746.22710001 7.1, corn sede na Rrm Sebastiào de Sorua Ferraz. l4{. Sucupitâ.

Arcoverde-PE. CEP: 56.509-8.10. O pÍeseDle conuâlo é fonDalizado Dos tenuos do Edital de Credenciantento

n'003/203.1 e em obsen'àrcia às disposiçôes da l-ei Federal u" l{.133/31. de 0l de abril de 3021. DecÍeto

Ivluricipal n' 019. de 0.1 de setenbro de 2023 e denrais legislações aplicáveis. nlediâllle as cláusulas e

condiçôes a seguir emurciadas.

I. CL.{T:ST'LÂ PRI]IIEIRA OBJETO

Ll. O preseute inshulrento teur coluo objeto a pÍestação de sen'iços pela(o) CONTL{TADA(o). âpos

âpÍovação e classilicaçâo da ruesnra. para realizaçâo de âpreselltaçâo ânislico-lnusical du"nte o 32'

FESTI!ÂL DE IJ\\TRNO DE GARAI§HT]iS, trO PALCO FORRÓ - ZÊ DA iltACT'CA, iS 23h20,

evento que ocone uo lríruricÍpio de Gaml luus-PE.

1.2. A(O) cootÍalado(a). Íica obrigado(a) a preslaÍ os serviços coúorure courposição descrita ua tabela

abaixo e proposta apreseutada em sua lrabilitaçào no Edital Convocatório n" 0o3,'202{:

II'},\I

APRESEN-IAÇÀO DE "\'ALDINHO PÂES'' R$25.000.00

1.3. \'incr aru-se a esta conlrâtaçào- i[depeudeutemeute de transcriçào

1.3.1. .A Proposta da coutrâtâda:

1.3.2. Evenruais auexos dos docuneúos suprâcitâdos.
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MUNICíPIO DE GARANHUNS

2. cLÁUst'LA sEG[ltíDA - \rcÊxcn E PRoRRocAÇÀo

2.1. O prâzo paÍa pÍestaçâo dos serviços deste coulrâlo será de 60 (sessentâ) dias. irupronogáveis.

contâdos a partir da publicaçào do extÍato conranral. na Lupreusa OÍicial. rra fonua do aÍl. 105 dâ Lei no

I'1.133/l0ll. teudo ern vista a data do evenlo e a execuçâo do scrviço. que ocorrerá no dia 22 de lulbo de

2021.

3. CI,ÁUS['LATERCf,IRA DAEXECL'çÀO

3.1 O regiure de execuçâo coutratual- os ruodelos de gestào e de execuçào. assiru couro os prâzos e

condiçôes de colclusào. fiscalizaçào e execuçào do objeto conslalu no Edital da Convocatória que disciplittott

o processo de conEataçào.

{
.t I

('t.Át'sUL.{ Qr.'ART.{ St'BCO§TR{rA('.ÀO

Nào será adnlitrda â sut)colllrâtaçào do oblelo colltrâtual

5. CLÁIISI'LA QTINTA _ PREçO

5. t. O valor global do preseute contÍato é de R$25.000.00 (ütrle e cütco Iuil rcais):

5.3. No valor acima estào inchúdas todas as despesas ordfurárias diretas e indiretas decorrentes da

execuçào do objeto. iuchrsive tÍibutos e/ou impostos. eücargos sociais. trabalhistas. prevideuciários. Íiscais e

couerciais ilcidentes. taxa de aúxinistraçào. frele. segl[o e outros necessários ao cruupriurelro fuÍegal do

objeto da conlrataçào:

6. CLAUSI-:LA §EXTA PAGA}TEI§TO

6. l. O pagameuto será realizado em uma Íurica parcela. deveudo ser pago eul até 30 dias uredi rte eúdssào

da devida nota fiscal e comprovação da prestação do serviço rm íonna de srn coutÍataçào.

6.2 DA RETENçÀO DE IRRF

Serâo Íelidos rn fonle os lurpostos sobre a Renda da Pessoa Jtddicâ (IRPJ). cotrfontre as aliquotas

eslabelecidas para o objeto licitado e/ott processo de contralaçào- cotlfomre estipulado ua lrrtruçào NonDaliva

RFB n' l.l3{/2012 e no Decrelo l\Íruricipal oo 0.30/2023. orr enl outÍo uonDativo qlre possa srrbginri-los. .{

CONTRATADA é responsável pelo destaque desses iupostos lns uotas Íiscais euritidas. benr corno pela

apresentâçào de runa declaraçào. quando aplicável. paÍa comprovar a nào reteoçào do imposto. Dos tenüos do

ADeso II do Decrelo Níru cipal.

6.3. Enr caso de eqrtívoco no docruuenlo de cobrança ou enr siluaçÕes que impossibilitenr a liquidaçào da

despesa. o patarueuto será suslxruo até que a CONTRÂfADA loure as uredidas uecessârias paÍa correçào.

Neste ceuário. uão haverá qulquer ôurs à CONTRÂTANTE.

6.{. O uuuricipio realizará a reteDçào na foute do huposto Sobre Serviço de Qualquer Natuezâ (ISSQN)
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NUMCIPIO DE GARANHUI{S
aliquotâ corÍespoudente ao serviço prestado- nos rnruricipios onde os seÍviços foreur execrüados e a Prefeilura

Muricipal de Gam[hrurs/PE for a substituIa tdbutá'ria. de acordo cour a legislaçâo vige[te.

6.5. A Contralada. quando optante pelo Sirnples Naciorral. deverá Írnexar ao fattuamerlto dos serviços

declaraçào fonual iúonnaüdo o seu euqrndrauento nas tabelâs coDstautes do Alexo I ao V da Lei

Contpletuentâr u', 12312006 e destâcar no corpo da Nola Fiscal o perceuttnl da aliquota do ISS

co[espoudeule.

6.6. Nâ eventualidade de a Microempresa (lvÍE) ou Ernpresa de Peqrreno Poíe ([:PP) rÊo iltfomrar a alítlttota

oo docrureuto Íscal. será aplicada a aliquota de 59.o (cinco por cetrÍo) do ISS. qualdo devido ao Muuicipio de

Garaúrurs. confomre disposto na Lei 123/2006 e na lei.l325i20l6

6.7. Deverào ser observados o disposto rra IN RFB N' 2110i2032 dispÕe sobre uontlas gerais de tributaçào

previdenciária e de arrecadação das corrtribuiçôes sociais deslitndas à Previdência Social e das conlribtliçÔes

devidas a terceiÍos. adrnüristradas pela Secrelaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB). eur especial os

aíigos ll0e 122.

1l
CLÁI'ST'LA SÉTI}IÂ . Rf,AJTISTE

Os preços inicialuleule corllrâlados sâo irreajustáveis

t. CLÁT§T'LA OITAVA , OBRIGAÇÔES DO CO:\TR,{TAIiTE

a) Exigir o cumpúuento de lodas as obrigaçôes assruuidas pelâ Cooúatadâ. de acordo cout o contrato e

seus ãlexos:

b) Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas na Propostâ da(o) CoDtratadâ(o):

c) NotiÍicar a(o) Contralada(o). por escrito. sobre vícios. defeitos on incorreçôes verificadas uo objeto

fornecido. para que seja por ele substinúdo. reparado ou corrigido. Do tolal ou enr paÍe. às suas expensas:

d) Aconrpaúar e fiscalizar a execuçào do couÍrâto e o cruuprimento das obrigaçôes pela(o)

Coutratada(o):

e) CounuÍcar a empresâ para enrissâo de Nota Fiscal enr relaçào à parcela incoulrolersa da execrtçào do

objeto. para efeito de liquidaçào e pataurenlo. quaudo houver coulrovérsia sobre a execuçào do otljeto. quarÍo

à dinreusào. qrnlidade e qrrutidade. conforme o an. 143 da Lei tf 14.133. de 2021:

fl Aplicar ao Coulratado as sa[çÕes previslas Da lei e Deste CoutÍalo:

g) Cientificar o órgào de represortaçào judicial do Mruricipio de Garanluurs para adoção das medidas

cabiveis quando do descuuprinrento de obrigaçÕes pelo Contratado:

h) Explicitaruente eüütlr decisào sobre todas as solicitaçôes e reclauaçôes relacionadas à execuçào do

preseDte Conlrato. ressalvados os reqrrerimentos mauifeslanrente irupeÍlinentes- rneÍalnente protelâtórios ou de

ueuhum irteresse para a boa execuçào do ajuste.

D A Adrninistração lerá o prazo de lO(dez) dias. a contar da data do protocolo do requerinreuto para

decidir. aúnÍida a prorrogaçào ruotivada. por igual periodo
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XU}IEIPIO DE GARANHUNS
j) RespondeÍ eventuâis pdrdos de reestabelecirneuto do equilíbrio ecouoruico-Íitmnceiro feitos pelo

coDlratado uo prazo uráxirno de 30 (lrintâ) diâs.

k) Norifrcar os emilelrtes das gaÍantias qunnlo ao iuicio de processo adntinistralivo para aptuaçào de

descuuprhreut o de cláusulas cotrtranuis.

l) Conrurricar o Contratado na hipótese de poslerior alterâçào do projeto pelo Contratâlrte. no caso do

âÍ.9-3. §l'. da Lei n" 14.133. de 2021.

rr) A Aduriristraçào uào responderâ por qrnisquer coruprorrlissos asstunidos pelo Contralado conl

lelceiÍos. ahda que viuculados à execuçào do co[tÍato. beu couto por qualquer dauo causado a teÍceiros eul

decorrência de ato do Contratado. de sets enrpregados. preposlos otl stüordirndos.

9. Cr.Át'st'I.A NON.{ - OBRIGÂÇÔES DO CONTRÂTADO

a) rica vc(litdo ao cor)lralado. lllet)cionar. làzel propitgarda olr ouâlouel ato qlre (leruonslrc aporo a

crndidrr,r ôrr rrrÁ-cerrdidatÀ rrrrrta é(lê npri odo e erl al

b) Curupú cour todâs as uonras previslâs uo Plauo de 'lrabalho coutratado e neste couüato- asstuuiudo

conro exclusivaruelte seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuçào do objelo contratlrâI.

observaudo. âiüdâ. as obÍigâçÕes a seguir dispostas:

c) MaDter duÍaDte loda â execuçào do contralo. em coDpatibilidâde com as obrigaçÕes asstunidas. todas

as condiçôes de habilitaçào e qualificaçào exigidas no Edital Couvocatôrio e nesÍe contrâto:

d) Execurar o objao coltratado uo local e forun iudicada pelo CONIRATANTE. obedecendo os prazos

eslipulados.

e) Assunrir a respousabilidade por todos os e[cÍugos e obrigaçôes trabalhi$as. vez que seus empregados

nào ruâ erào lleúrmr vinculo empregaticio com a CoNTR{T.rrl.i-l E:

fl Assruir. ainda- a responsabilidade pelos encarptos Íiscais e comerciais resultautes da execuçào do

Cotrtrâto:

g) Aterrder às delenuiuações regutlares emilidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(aí. 137. II. da Lei u." 14. l3-1 de 2021) e preslar lodo esclârecinleulo ou infonnaçào por eles solicilados:

b) Arcar conr despesa decorrerrte de qualquer irfração. seja qual for. quando praticada poÍ seus

enrpregados na execuçào dos senriços coutratados:

i) Nào lralsferir a oulrenl. no todo ou em paÍle. o objeto do preseute coDtrato- so prévia e expressâ

amtência do C ONTRATANTE:

j) Cretleuciar jturto ao CONTRTTANTE ruu represeltante e rrÍuuero de telefone e eurail para prestar

esclareciruentos e ateudeÍ as solicitaçôes. beru coruo reclamações que porvenntÍa srutirem dtuarrte a execuçào

contÍatual:

k) Nâo conúaÍaÍ. druante a vigêDcia do contÍâto. côujuge. coupaüeiro ou pareute eur linhâ reta-

colateral ou por afinidade. alé o leÍcefuo grau. de dirigente do CONTRATANTE ou do frscal ou sestor do

contralo. nos temros do arrigo'{8. parágrafo único. da Lei no l.l.l-13. de 2021:
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MUNICÍPIO DE GARANITUNS

IO. CLIIiSULA DÉCI}TA _ INFRÂÇÔES E SÁ,\ÇÔES ADMIIüSTRATI1A§

l0.l Courete irrfraçào âúttittistrativa. uos te'rmos da lei. o colltralado que. cour dolo ou culpa:

10.2 Deixar de entregar a docruuentaçào exigida para o certaole ou nào e[treÊrÍlÍ qrnlqrter doculorto que

ter ra sido solicitado pela Secretariâ dertmttclanle:

10.3 Nào celebrâÍ o contrâto ou ào e Íetar a docruneutaçào exigida paÍâ pâgâlnento. qttartdo couvocado

derrtro do prazo de validade de stta ptopostâ:

10.4 Recusar-se. san justificativa. a assinar o coDtÍalo- ou a aceitar ou retiÍar o iustrtuneuto equivaleute Do

prazo esrabelec ido pela Adruinistraçào:

10.5 Apresetrtar declaraçào ou documedâçào falsa exigida pâra o certatrIe oü prestaÍ declatzçào falsa

durante a licitaçào

10.6 Na aplicaçào das sançôes serào considerados:

L a nalruezâ e a gravidade da urftaçào cometida.

lI. as peculiaridades do caso collcreto

In. as circrurÍáncias agÍavatrtes ou aleunâ[tes

I\'. os danos que dela proviereru para a .{druiuistraçào Publica

\: â iuplautaçào ou o aprfeiçoanreuto de proprama de integridade. conforme nomas e orieutaçôes dos

órgàos de controle.

10.7 A llulta será recollúda eur percortrnl de 0.5qo a 30oo incideute sobre o vâloÍ do coDtralo licilado.

recollúda no prazo rláxiuro de dez (dez) dias úteis. a coular da conruricaçào ofrcial. proporcional a iufraçào.

10.8 As sançÕes de adveÍência. inpediuento de licitaÍ e coutrataÍ e declaraçào de fuidoueidade para ücitar

ou corltrataÍ poderào ser aplicadas. crunulativanrente ou nào. à pettalidade de urulta.

10.9 Na aplicaçâo da sauçào de urulÍa seú faculrada a defesa do illeressado no pÍazo de 15 (quiue) dias

írteis. contado da dala de sua i fuilaçào.

12. CLÀT:ST'LADÉCIITASEGI.'\DA DOTâçÀOOR('AIIIENTÁRIA

l2.l . .A,s despesas deconerrtes dâ preseute contrâtâçào correrào à coula de recrusos especificos consiguados

no Orçatueuto Geral deste Mturicipio deste exercicio. na dotaçào abaixo discriutirtada:

Orgão 11000 Sccrclaria <lc ('tthttr a

Secretaria de Cultura ,<[-nidade Orçamentária l-r001
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MUNICIPIO DE GARANHUNS

,\çio 2.2t97
NÍanutençào das atividades telacíouadas ao evento

"Festival de Invento de Garatürurs"

lllcmrnto 3.3.90.39 outros Sen'iços de 'l clcciros - I)essoa Jurídica

Recumo 001 Reculsos próprios

12.?. A dolaçào relaliva aos exercicios financeiros subsequeutes será ittdicada apôs aprovaçâo da Lei

Orçaurentária respectiva e liberaçào dos créditos conespondeules- [lediante aF)slilallteulo

13. CLÁT'ST'LA DÉCI}ÍA TERCEIRA DA TISCALIZAÇÃO E GESTÀO CONTRATT.4,L

l3.l A fiscalizaçào do coutÍato ficará a cargo da servidora LauÍa Sa os Gabriel. desigrada fonuahueute.

atravês da Ponaria n" l'l2021- seudo a servidora respousável que deverá respouder pelas atribttiçÔes

furereules ao Fiscal do Coutralo. coofonDe art. I l7 da Lei 1"1.1-33 de 20:l:

l5.l A geslào do contrato ficará a cargo da servidora Maria Gabriela F-erro de l-it»a Ferreira. Ironleada atlavés

da Porta a n" 165/102{. sendo a selidora a rcspoDsável pelas atribuiçôes ali[errtes ao Geslor do CoDtralo.

rros tenlros do I)ecreto uo I 1.2,16. de 2022 e I-ei n" l.l. I 33/2021.

I{. CL.ÀT'ST'LA DÉCI}IA QT'ARTA - OBRIGAÇÔES PERTINEI\TES Á LGPD

l,l. l. .â.s paÍtes deverào cruuprir â Lei u" l3.709. de l -{ de agosto de 2018 (LGPD). qrunlo a todos os dados

pessoais a que tet raru âcesso elll tâzào do certanle ou do coütÍalo adrninistrativo que eventrnhllenle venlra a

ser fmuado. â pârtir dâ apreseutaçào da proposta no procedüuenlo de coutrataçâo. independeuternerrte de

declaraçào ou de aceitaçâo expressa.

IS. CL.{T'ST'LA DÉCIilIA QT:INTA _ ÂLTERAçÔES

15.1. Eventrmis alteraçÕes coutÍâtuâis reger-se-âo pela disciplim dos ans. 12{ e seguirÍes da Lei n'14.133.

de 2021 .

15.2. O coulratado ó obrigado a aceitar. rms uresmas coudiçÕes contranHis. os acrêscirnos ou supressões que

se fuereru necessários. atê o liruite de 25o/o (viute e cirrco por cento) do valor iuicial anlâlizâdo do coDtrato.

I5.3. ,\s alterâçôes coDtratrrais deverào ser promovidas uredianle celebraçào de temro aditivo. suburetido à

prévia aprovaçào da cousultoria juridica do contÍâta[te. salvo uos casos de justificada necessidade de

antecipaçào de seus efeilos. hipotese enr que a fouralizaçào do aditivo deverá ocorrer no prazo urâxinro de I

(ur) mês (aí. 132 da Lei r' l4.l i3. de 2021).

16. CLÁT-ST'LA DÉCI]IIA SEXTA - DOS CASOS O}IISSO§

I6. l. Os casos orDissos serâo decididos pelo co[tratanle. segrurdo as disposiçôes coulidas na Lei u' 11. l -13.

de l02l e deruais uor:rras federais e uuuúcipais aplicâveis e- subsidiariauente. segulrdo as disposi
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contidas na Lei n. 8.078. de 1990 Código de Defesa do Cousrunidor e uontlas e principios gerais dos

coutÍalos.

16.2. Incumbüá ao conlralÍulte divul8âÍ o preseule iDstnmreuto no Poíal Nacional de CoulratâçÔes hiblicas

(pNCp). na fonna prefista no aÍt. 94 dâ Lei 1.1.133. de 2021. beul couro no resPeclivo sítio oftcial m lDteruet.

ern âleuçâo ao aí. 91. caput. dâ Lei n' l'l.ll3. de 2021' c âo aí' 8o' s§2'' da Lei n 12'517' de 20ll e l'ei

Mruricipal 3918/2013.

16.3. As paíes elegeralr o foro da ('onrarca de Gararütrurs/PE. excluiudo-se qlBl$leÍ outro por trtais

privilegiado ou especial que seja. para dirimt qualquer dúvida ou açôes. porveunua. oriurdas do presaúe

coutrato.coúonDe aa. 92. § l'. dâ Lei u' l,l. l33i 21.

Garanluurs. 09 dejulho de 202{.

NIT']\ICiPIO Df, GARAITiHTINS
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t',,,t..' ,t,' .\. -?., i;11,,,

ET'DES DA SILVA PEREIRA FILHO PRODT'ÇÀO ]ITI'SICAL

(':iPJ u" 26.716.227 t0O01 71
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i assinaComprovante de assinatura eletrônica

Documento: Garanhuns
lD única do documento: #mPyYUiMUSAdFcwSwl mhHixAfNsJwíYqw

Este Log é exclusivo ao documento #mPyYlliul!SAdFcwSwl mhHixAfNsJwiYqw e deYe ser considerado parte do
mesmo, com os efeitos prescritos nos Termos dê Uso.

Assinaturas e histórico
Documento assinado por Eudes Filho I C.P.F: 079.489.014-85

E-mail ou telefone: comercial@seujoaoeventos.com.br

Lr dereço de lP: 201.71.27.211

Data e hora da assinatura: 09/07/2024 15:36:33

O documento não foi modificado, a assinatura eletrônica é válida parâ LTV. Assinatura com validade juridica conforme a

lei 14.063 na modalidade de "Assinatura eletrônica avançada", Att.40, §2.

Autenticidade deste documento poderá ser verificada em:
https l/ a p p. a s s i n a do c. c o m/v a I i d ate/m PyY U i M U S A d F cw 8w 1 m h H ix Af N sJw i Yqw

trr
Datas e horários baseados no fuso horário (CMT -3:00) em Brasília, Brasil
Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON)
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